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! t. oescntÇÃo DA NEcESSTDADE DACoNTRÁ.rAÇÃo

A Secretaria da Educação do Mr.rnicípio de cratêús - CE constatou a necessidôde de
intervençáo nas Creches Maria Delite Mênezês Teixeira I e Maria Delite Mênezês
Teixeire ll, em virtude de condiçoes estÍutuÍais que não correspondem, de forma
plene. às exigências do funcionamento regular de instirLricôes de educação infantil.

Atuelmente, as unidades apresentam limitaçôes que comprometem â adequada
utilizaçào dos espaços, a realizaçào dê atividades pedagógicas e recreativas, bem
como o acolhimento digno e seguro das crianças- Além disso, vêrifica-se a necessidade
de adeguaçôes físicas para assegurar o cumprimento de normas de acessibilidade,
sêgurança e bem-estar, essenciais ao desenvolvimento infantil e ao trabalho dos
profissionais que atuam nessas instituições.

o contêxto identificado evidência a importância de assegurarambientes escolares
adequados, seguros e inclusivos. capazês de atender às demandas crescentes da
comunidade, fortalecendo a politicâ pública municipal de educação infantil. A
inexistência de melhorias pode impactar negatiyamÊnte a qualidade do ensino, a

rotina escolar e a confiança da comunidadê no serviço público.

Dessa forma, a demanda apresentada é considerada prioritária, não apênas pêla
dimensào educacional. mas também pelo seu âlcancê sacial, uma vez que a educaçâo
infantil e etapa fundamental para o desenvolvimento integral das crianças e constitui
direito garantido pelã Constituiçào Federâl e pela Lei de DiÍetrizes e Bases da
Educação Nacional.
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VIVIAN BEZERRA DE OLIVEIRA

! s oescnrçÃo Dos REeursrros DA coNrRArnçÃo

A controtoçoo de serviços especiolizodos destinodos o reformo e omplioçoo dos
frç,,1i+.: i"i,-r. i._1 Deiire r.,rÉ, iêi-.1 Tp;rÊiro lÊ ll tem por finolidode otendeÍ às
necessidodes do Secretorio do Educoçôo do Município de Croteús - cE. ossegurondo
o olerto de um ombiente sêguÍo, odequodo e coÍnpotivel com os demondos do
desenvolvimento inÍontil.

Poro otender o essos necessidodes, serôo observodos os seguintes critérios:

Porticipoçôo restrito o empíesos prêquoliÍicodos:

A porticipoçdo nesto concorrêncio seró reolizodo entre os interessodos que jó
forom pré-quolif icodos no procêdimento onterior, relotivo oo objeto especÍlico oro

licitodo. Dêsso ÍoÍmo, osseguro-sê que os Íornecedorês porticipontes jó
demonsttorom suo optidôo técnico e copocidode econômico-f inonceiro, em
conÍormidode com os critérios previomente estobelecidos, contribuindo poro um
procêsso mois ógil, seguro e tronsporênte.

Gestóo dê quolidode e seguronço:

lmpl€mentoçoo de sistemo de gestoo do quolidode poro ocomponhor o execuçoo

dos serviços e osseguroÍ conÍormidode com normos técnicos e especificoçÕes do
proi€to;

Adoçôo de medidos de seguronço do trobolho e prevençÕo de ocidentes, conÍorme
normos regulomentodoíos vigentes.

Susientobilidode e impocto ombientol:

A obro deve consideror o uso rocionol dê moteriois ê rêcursos com próticos
sust6ntóveis sempre que possÍvel;

Gestôo odequodo de resíduos de constÍuçôo. e'./itondo impoctos ombientois
nêgotivos.

Goiontio e monutençôo:

uclí q. 9x
fL

tr

1CBíT

Ruà Gà[êíià 6enti[ Càídoso,20 - Centío,63.700-000



A controtodo deveró fornecer gorontio minimo porcr os serviços executodos, em
conformidode com o legisloçõo vigente, ossegurondo monutençoo e correçôo de
evêntuois problemos que surgiÍem opós o conclusoo do obro.

Cumprimento de prozos e cÍonogromo:

Observáncia rigorosa do cronograma estabelecido, com mecanismos de
acompanhamento e controle que permitam a execução da obra dentro do prazo
previsto, garantindo eficiéncia e economicidade, devendo considerar interÍupçôes
mrnimes das âtividades escolares, garantindo a continuidade do funcionamento da
escola durante a execuçào dos serviços.

Por fim, os requisitos dc-finidôs para a contrataçio estào fundamentados na
necessidade identificada no DFD, conformando-se com a Lei n" 14.133/2021. Estes
servirào de bâse técnicã para o levantamênto dê mer,:ado. contribuindo de maneira
decisiva para a escolha da soluçào mais vantajosa para a âdministração. em
observância ao art. 18 da referida legislação.

i 4. LEVANTAMENTO DE MERCADO

Com o ôbjetivo de estabelecer pãrámetros confiáveis para a presente contratação, foi
realizada pre-qualificaçáo de emprêsas especializêdás em obras de engênhâria,
assegurando que apenas fornecedores com capacidade tecnica e experiência
comprovada participem do certame. Esse procediniento possibilitou uma analise
previa do perfil do mercado. identificando potenciais executores aptos a atender às
necessidades da Secretaria da Educaçào do Município c,e CÍateus - CE-

Paralelamente, foi elaborada a planilha orçamentaria de referéncia, construÍdâ a partir
de composiçóês de cuíos unitários baseados em têbelas oficiais. parâmetros técnicos
de engenharia e dados obtidosjunto a fornecedores do setor. Essa planilha contempla
os quantitativos de mateÍiais. mào de obra. equipan-rentos e serviçcs nêcessários à
execuçào integral do objeto, refletindo os custos diÍetos e indiretos da obra.

O levantamento de mercado buscou assegurar a compatibilidade dos preços
estimados com a realidade atual, considerando não apenas os valores praticados em
obras similares, mãs tambem as variaçôes regionais de insumos e a conjuntura
economica vigente. Essa metodologia conferê maior pÍecisào ao oÍçamento
estimativo e reduz os riscos de sobrepreço ou subavaliaqào.

Alem disso. o procedimento reforça a transpaÍéncia e a eficiência no uso dos recursos
públicos, atendendo às disposiçÕes da Lei n"'14133120"1 e às orientãçôes normâtivas
dâ lN SEGES/ME n" 65/2c21, garantindo que a contrataçào seja conduzida dentro de
criterios objetivos, tecnicos e economicamente vantajoscs.

Assim, a combinação da pre.qualificaçào ê da plânilha Õrçamentária proporciona base
sólida para a definiçáo dos valores de reÍerência. permitindo que a Administraçào
conduza a licitação dê forma segura, competitiva e alinliada ão interêsse público.
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! s. oescnrçÃo on soluçÃo coMo uM ToDo

A soluçôo indicodo poÍo oterrdeÍ o necessidode identiÍicodo consiste no controtoçoo de empreso

especiolizoda p(eviomente quoliÍicodq poro execuçôo dos serviços de reÍoÍmo e omplioçõo dos

Crechgs Moris Delite Menezes Teixeirq I e lL no Município de Croteús - cE- A medido busco

mêlhoror os condiçÕes estruturois e omplioÍ o cÕpocidoclê dê otendimento dos unidodes.

olinhondo-s€ à dêmondo crêscente por educoçdo ínfontil e oos obiêtivos estrotégicos do gestôo

municipol.

A execuçôo dos serviços obrongerô intervençoes en] espoços internos e externos,

com odequoções de instoloções elétÍicos. hidróulicos e sonitórios, bem como o

modernizoçoo de óreos pedogógicos e ocrministrotivos, o Íim de gorontir ombientes
segurog inclusivos e compotiveís com o desenvolvimento inÍontil. As obros

contemplorôo tombém melhorios que promovom o volorizoçôo do potrimonio público
e ossegurêm mqior eficiêncio no utilizoçoo dos recuÍsos municipois.

A soluçôo prevê oindo o utilizoçôo dê moteriois de quolidode e próticos sustentóveis,

de Íormo o oumentor o eficiêncio enêrgético, Íeduzir custos de monutençoo e omPlior
o durobilidode dos edificoçÕes.

Troto-sê, portonto, de umo olternotivo técnico e operocionolmente odequodo,
plenomente viobilizodo pelo mercodo, que observq os princÍpios do eficiêncio,

êconomicidode e interesse público, conÍorme estobelecido pelo tei n" \4.]. 312a21,

gorontindo o entrego de um serviço de quolidode, seguro e em conÍormidode com os

normos vigentês oplicóveis Õs instituiçôes de ensino.

i 6. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS
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Deste modo, como tendo como paÉmetro as psquis3s de preÇos realizadas, temse
quê o (,/alor médio estimado. conforme dados demonstrados acima. totalizam a monta
dê R$ 4.052.137,07 (quatrô milhões e cinquenta ê dois mil. cento e trinta e sete rêais ê
sete centavos)

! a.:uslntcarvAs nARA o nARCELAMENTo ou NÃo DA soLUÇAo

A sôlução a ser contratada será parcelada eml.:|-- Jrc!i.r^., sendo cada lote
destinado a uma das unidades escolares contempladas:

. Lele !: Reforma e ampliaçào da Creche Maria Delite t.lenezes Teixeira l.

. i oÍc 2: Reforma e ampliação da Crechê Maria Delíte Menezes TeixeiÍa ll,

O parcelamento em lotes se.iustifica pêlo fato de que, embora as duas creches
possuam necessidades semêlhantes no âmbito do Con',rênio e da política educacional
municipal, cada unidadê apresenta carâcteÍr§icas próprias em termos de estÍutura
fisica, dimensões, demandas de intervenção e cronográrna de execução. Dessa fcrma,
a divisao garante maior clareza na definição dos quantitativos e serviços especÍficos a
serern realizados em cada prédio escolar.

Alêm disso, a adoção dessa estrategia possibilita:

. !1"7ii!fiilealo na evecucãr. uma vez que cada lote poderá ser contratado e gerido
de acordo com a disponibilidade orçamentária ê financeira da Administraçào,
sem comprometer o atêndimento imediâto de cêda unidade escolar.

. ! i-:ln-<Í .f,'!iÊci3 a cficiô!1aiâ i:a rscalit3çàa, facilitãndo o acompanhamento fisico-
financeiro de cada obra, a medição de serviçcs e a responsabilização da
contratada em caso de falhas ou atrasos.

r P=Cuç;:1 C{] rli.rL.,, pois êventual dêsistência ou inexecução em um dos lotes não
compÍometerá a continuidade do outro, garàntindo maior segurança para a
Administ,âção.

Portanto. a divisào em lotes mostra-se a forma rr'ais adequada de estruturar a
contrôtaçáo, atendendo ao princípio da economicidade ê da vantajosidade, além de se
alinhar ao interesse público de forma objetiva e transparente.

! g. altruualaENTo ENTRE A coNTRATAÇÃo e o eLANEIAMENTo

A contrâtacào proposta esta plenanrente alinhada ac planejamento estÍategico da
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Sêcretaria Municipal de EclucaÇão de Crateús, Ceará, eô atender cliretâmente às
necessidades identiflcadas nas Creches Maria Deliie Menezes Teixeira I e ll. O
planêjãmênto considêrou o crescimento da dêmanda por vagas nâ êducãcáo infãntil,
as condiçóes atuais das edificaçóes e a necessidade de ãmbientes adequados para o
desenvolvimento pedagógico, social e físico dâs crianças.

O ETP. ao consolidar- informações técnicas, econômicas e operacionais. demonstra que
a contrãtacào está integrada aos objetivos estratégicos da AclministIação Municipal.
buscãndo garantir infraestÍutura adequada. seguranca. acessibilidade e conforto nas
unidades escolares. Alem disso, a divisáo da contrã:açao em lctes, um para cada
c!'êcfle. êvidencia um planejamento eÍiciente que per!-nitê maior competitividade,
flexibilidade na execução e facilidade na fiscalizaÇào.

O alinhamento entre contratação e planejamento tambem se reflete na definição de
metas clãras. cronogramas de execuçào compatíveis e na otimização do uso de
recursos públicos, assegurando que a implementaçáo das obras contribua para a
melhoria contínua da qualidade do ensino iníantil, enr consonância com os princÍpios
da economicidade, eficiência e interesse público previstos nos arts- 5" e ll da Lei n"
l'4:,3,312021.

DesSã fôrma, a contratação ãtende às necessidades imediatas das creches e se integra
ao planejamento educacional da Secíetaria, fortalecendo a capacidade da
edrninistÍaçào em promoveÍ políticas públicas consistenres e de impacto positivo para
a comUnídade.

i ro. nesurraDos PRETENDIDos

A ÇontrêtêÇão para a reforma e ampliaçào das Creches tüaria Delite Menezes Teixeira I

e ll bugca assegurar melhorias estruturais e funcionais que impactem diretamente na
qualidade da educaçào infantil ofeÍecida à comunidade. Os resultados espêrados
contêmplam tanto a adequação fÍsica dos espaços quânto a valorização pedagógica,
gãrantindo condiÇões adequadas ao ensino e à apÍendizagem. Nêsse sentido,
destacam-se:

. Carântir a adequôqão ciil :nífie3iruiura Íísica das Crechês Maria Delite Menezes
TeixÉlía le ll, promcvendo ambientês sêguros. acessivêis e tunciônâis pãra
criãnÇas, profissionais ê comunidade escolar.

. Atender àsnormas te.nicãs e de segurânçâ aplicáveis às edificaçÕeE escolares,
inclttir'tdo acessibilaciade, instalaçÕes eletricas, hidráulicâs e de conrbate â
incéndio-

. Contribuir oara â meiho.ia da qualidaoe do ensin, ; rntanÍil criando ambientês que
favoreçam o desenvolvimento cognitivo, social e nlctor das crianÇas.
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suprir a demanda crescente por vãgas e asseguÍar o pleno funclonamento das
unidades-



cônÍonáveis e adequadas ao desenvolvime,rto das atividades educacionais em
têmpo antegral.

. Otimizãr o uso de recursos públicos, qarantindo r.-i)..*rrLlJ.],J=, uira-i:r.'r,r.-- i-,

',:-.,, -.:, , na apllcação dos investimentos pre,.istos.

. peforçãr o compromisso da Administíaçáo l"'lunicio;l côm a ^-,.- ^':^-., '.r- -^t;':--'
!r.'lr;ir i', cc-rt,r.lcrlJ, ,, alinhades as metas dc expansào e qualificacào da
educacãó irifanj.il no l",1unicípio de Crateus,lCE.

11. PROVIDENCIAS A SEREM ADOTADAS

paÉ assêgurar a correta execução da contrâtacãc ê gaíântir gue os ôbjetivos
estabelecidos sejam plenamente alcançados, algumas medidas administrativas e
t€cnicas devem ser observadas âo llngo do processo. Éssas providências envolvem
desde a consolidação dôcumental ate o acompanhamento da execuçào contrâtual,
assegulando a confoímidade legal, a eficiéncia e a transparência. Entre elas,
destacam-se:

. Forrnalização e publicação do edital de licitação, conforme os requisitos da Lei n"
14.133i2(rr21.

. Ca,serváncia das condiçôes estabelecidas na planitira orçamentaria e nos projêtos
básicos das creches, garantindo compatibilidade entre planejamento e execução.

. Definição clara dos lotês, com atribuição de responsabilidades específicas para
cadâ empresa vencedora, caso sejam diferentes fornecedores.

o Estabelecimento de crkerios oLrjetivos paÍa a habilitàção tecnica e econômica dos
particípantês, assegurando a partacipação de empresas qualificadas.

. lmplementaÇão de mecanismos de fiscalização e acompanhamento da obrê,
designándo gestores e fiscais responsáveis, em ccnformidade com os arts. 117 e
]18 da Lêi n'14.133f2O21.

. Adoçáo de medidas de controle para assegurar o cumprimento de prazos,
qualídade dos serüços e obseÍvància às normas t€cnicas e de segurança.

. Registío sistematico dc andamento da execucáo contratual, com íelãtoíios
periódícos para subsidiar a tomada de decisão e garantir transparência.

. Previsáo de estÍatégias para a resolução célere de eventuais divergências
centratuais, de modo a evitar atrasos ou prejuízos à AdministraÇão.

! rz.:usnRcarvA eARA ADoÇÃo Do REcrsrRo DE pREÇos

A análise da nêcessidade cle contrataÇão para a reforma e ampliaçáo das creches
Maria Delite Menezes Teixeirã le ll revela caracteristicas que indicêm que a
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contrataÇão tradicional pode sêr mais adequada dc que a adoÇào do Sistema de
ElegistÍo de Prêços (SRP). Tais serviços possuem especificidades significativas, como
intervencôes em infrâestrutuíâ, que não se enquadrarn no perfil ideal de padronização
e repetitividade geralmente âssociados às vantagens do SRP. Nesse contexto, a
colltrãtação tradicíonal. sob a modalidade de concorí+ncia eletrônica. assegura uma
cadeia operâtiva mais segura e eficaz, promovendo a personalizaçào do contrato as
necessidades peculiares do presente caso, como definiclo na descriçào da necessidade
da contrataçáo e na solução ccmo um todo.

Em aspectos econômicos. a contrataçào tradicional p€rmite uma avaliação precisa do
cuEto-benefício, uma vez que possibilita competir individualmente para obter a
proposta mais vantajosa economicamente para a Administraçào, alinhando-se com os
objetivos de assegurar eficiência e econornicidade, elpostos nos artigos 5" e 1l da Lei
fi" 1413312c.21. Enquanto o SRP traz benêfícios em ccntextos de demanda incerta e
entrêgâs fracionadas, a especificidade do objêto de ccntrataçào das creches torna a
contratacào pontual mais ./antajosa.

A análisê do levantamento de mercado foi crucial para indicar o método mais
eficiênte. Contrataçôes semelhantes realizadas anteriormente sinalizam que a
modalidade trâdicional propoÍciona maior segurânçâ jurÍdicã ê alinhamênto com as
expectativas de tempo e custo da Administração.

Portanto, ernbora o SRP tenha seus meritos ao possibilitar economia de escala e a
redução de esforços administràtivos atraves de compras oarceladas, a especificidade e
a previsibilidade das obras aqui propostâs exigem uma abordagem que contemple o
único e bem dêfinido conjunto de requisitos opêrâcionais. técnicÕs e temporais,
garàntindo que a contEltaÇão tradicional se mostEt como a ÕpçàÕ mais adequacla ao
inte!'êsse público. assegurando a competitivid3de ,- alinhamento aos resultados
pretendidos pela entidade mencionados nos incisos da Lei n" 14.,l33/2O21.

13. DAVEDAÇÃO Oa PART|C|PAÇÃO DE EMPRESAS NA FORMA DE
CONSORCIO

A paÍticipação de conúrcios na contratação é admitida como regrà pela Lei n"
'14.13312021 (ârt. l5), exceto em situaÇôês onde uma vedâcàô fundamentadâ é
justiÍicada no Estudo Tecnico Preliminar (ETP), conforme o art. 18, fl'. inciso l. Parà a
contÍatacào visando a reforma e ampliaçáo das creches Maria Delite Menezes Teixeira
le ll. a análise da viabilidade e vantajosidade da pa!-ticipação de consórcios deve
considerar critérios técnicot operacionais, admiÍ- isi,rativos e jurídicos. lsso e
fundamental para ãtender às necessídades especificas dâ Secretaria da Educação de
Crateús, mantetldo o âlinhamênto com os pÍincrpios dê legalidade, eficiência,
ecônomicidade e interesse público previstos no art. 5"

Considerando a complexidade da obra e a necessidade de especializaçôes específicas,
a viabilidade de consórcios esta ligada a capacidade oe somar competencias têcnicas
diveÍsas e à possibilidade de oferecer condicôes financeiras mais robustas. A legislaÇào
prevê que, em casos de alta complexidade técnica, como grandes reformas e ampla
amplíaçào de infraestruturâ. a participaçào de consórcios pode ser não apenas
vantajosa mas necessária, assegurando a execuçào adequada e o alcance dos
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!'êsultados pretendidos,

Por outro lado, o impãcto administrativo de gercnciar consórcios - como a
necessictâde de escolha de uma empresa Lder e a responsabilidade solidaria êntre os
participantês - pode incremêntar a complêxidade r-ia fiscalizaÇào e âs exigéncias
documêntais. lsso deve ser ponderado em relação à simplicidâde potencial de um
único Íornecedor responsávêl pela totalidade do serviÇo.

No contexto desta contratâcão, os rêsultados pretendicios indicam que a combinação
de competéncias diversas atraves de um consórcio poderia atendêr com eficiência as
necessidedes identificadas, mantendo a seguÍ:rnÇa lurÍdica e a isonomia entre os
concorrentes. As condiçÕes estabelecidas p€lo art. l5 para consórcios, como a vedaçào
à flarticipacão múltipla ou isolada de consorciados e a responsabilidade solidária dos
integrantes, asseguram um ambiente de equidãde e tÍansparência no processo
licitatóíio. alinhando-se assim ao planejamento estÍatégico da contratacào.

Portânto, é concluído que a admissão dê consórcios pâra esta contrataÇào é mais
adequada, apoiando-se na necessidade de garantir eficiéncia e economicidade (art.5"i,
além de alinhar-se aos resultados estabelecidos pela adminiíração. Esta decisão está
fundamentada tecnicamênte no ETP, êm conformidade com o artigo 15 da Lei n"
1413312021.

! r+. corurnaraçÕEs coRRELATAS lou TNTEnDEeENDENTES

A análisê de contratações correlatas e interdependentes é crucial para garàntir que as
atividades da Administração Pública ocornlm de forma integràda e eficiente,
êspecialmênte quando sê trata de reformas e arrpliaç,Jes de instituiçôes educaciorlais,
como no càso em questão- compreender se existem se'rvicos ou obras similãres sendo
planejêdos ou executados auxilia na identificaçào de oportunidades para êconomizar
recuÍsos. êvitar redundàncias e potenciais conflitos ou atrasos. considerando os
princÍpios de eficiência e economicidade previstos no art. 5'' da Lêi n" 14.133/2c21, essa
análise permite um melhor alinhamento entre diÍerentes processos. maximizando o
uso dos rêcuÍsos públicos e assegurando a compatibilidade das soluçôes
implementadas.

Ao desenvolveÍ esta vêrificação, não foram êncontraciãs contrataçóes passadas, em
andamento ôu Íuturas que possem ser diretamentê relãcionadas ou que nêcessitem
de àjuste frente à solucào proposta pêra a reforma e ampliação das creches Maria
Delite Mênezes Teixeira I e ll. Todavia, é importante avaliar se há necessidade de
compatibilização de prazos, especificaçÕes ou a transicáo de contratos vigentês que
envolvam a manutenção ou serviços complementares. Além disso, nênhuma
exigência prévia de infràestrutura ou serviços adicionois que impactem diretamente a
exêcução desta contrataçào foi identificada, o que reforça a independência e a
autonomia da presente demanda em relaçào a outrâs contrataçôes no mesmo
segmento.

Corlclui-sê que, de acordo com a análise realizada. não há influências diretas de outràs
contrataçÔes soble a presente iniciativa. As caracteÍrsticas unicas desta demanda,
centradas nàs nêcessidades específicas das creches 14ària Delite. permitem presumir
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15. POSSíVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS E RESPECTIVAS MEDIDAS
MITICADORAS

que os quantitativos, requisitos técnicos ê a fornla cle contràtação atuais sào
adequadôs, não exigindo ajustes imêdiatos. Os próximos passos devem focar na
execução organizada do planejamento delineado nas secôes de'PÍovidências a Serem
Adotadas', garântindo que quaisquer potenciais interdependências sejam geridas
proativamente.

A contratação para refcrma e ampliaçào das creches l.laria Delite Menezes Teixeim I e
ll apresenta potenciais impactos ambientais ao longo de seu ciclo de vida. incluindo a
geraçào de residuos e o consumo de energia- A análise destes aspectos, em
conformidade com o art. 18, 91", inciso Xll da Lei n' 14.13312C21, será baseada na
identificaçáo da necessidade da contrataçáo e nos dados do levantamênto de
mercado, com o objetivo de antecipar e assegurar a sustentabilidade conforme o art.
5'. lmpactos como a emissão de gases e o uso intensivo de recursos serão
considerãdos. com a avaliação de soluções sustentá\eis como a análise do ciclc de
vida. de acordo com o'Levantâmento de Mercado e Demonstraçáo da Vantâjosidade',
favorecendo o planejamento sustentável previsto no aÍt. 

,l2.

As medidas mitigadoras sào concluidas comoessenciais para a redução dos impactos
ambientais, otimizaçáo de recursos e atendimenta aos 'Rêsultados Pretendidos'.
promovendo sustentabilidadê e eficiência conforme os princÍpios do an. 5". Na
ausência de impactos sigr'lificativos, como no caso de bcns destinados a uso imecliato,
a fundamentação técnicâ sera apresentada, demonstrândo o compromisso com a
sustent.jbílidade e a eficiéncia energética durante todo o ciclo de vida do projeto.

16. POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A VIABILIDADE E

PAZOABT Lt DADE DA CoNTRATAÇÃO

A contÍatêção proposta para reforma e ampliaçâo das Creches Maíia Delitê Menezes
Teixeira I e ll é considerada viável ê vântajosa. consclidando de maneiÍa objetiva e
fundamentada os elementos técnicos, econômicos, operacionais, jurídicos e de
mitigação de riscos analisados ao longo destê Estudo Técnico Preliminar (ETP). Em
consonância com o art. 18, §1", inciso Xlll da Lei n" 14.'1331202.1, destaca-se a importância
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Serào propostas medidas êspecÍticas, tais como a ut;lizaçào de materiais com selo
Procêl A, a implementação de logística revêrsa para êguipamentos eletrónicos e a
adoÇão de insumos biodegradáveis, buscando equilillrar as dimensÕes econômica,
sociâl ê embiental, sêm perder de vista e manutenÇáo adequada, para inclusào no
termo de referência conforme o art- 6o. inciso Xxlll. Essas medidas serào adotadas
atendendo à competitividade e à proposta mais vantajosa pare a administração,
conforme estabelece o art. II. -ndo fundamental considerar a capacidade
administrativa para a implementação das mesmas ou planejar o licenciamento
ainbiental necessário, alinhando-se ao art. ]8, §i", inciso xll, sem criar barreiras
indevidas.



desta análÍse final como parte êssencial do planejamento, orientândÕ o Termo de
Referência conforme art. 6", inciso Xxlll da mesma Lei.

Os resultâdos pretendidos, incluindo a cÍiâção de u.n ambientê sguro e moderno
paÍa o desenvolvimento infantil e a valorização do património publico, reforçam a
adequação deste projeto com os objetivos estratégicos da S€cretâria da Educação
Municipal de Crateus, Ceara. Em linha com o principio Ca eficiência, conforme art.5". e
os objetivos do orocesso licitatório elencados no art. ll da Lei n" 11.13312021, a
contrataçào nào apenas configura uma alternativa \àntajosa em termos juridicos e
administrativos, mas também potencializa o desenvolvimento social e o
fortalecimento do setor educacional local.

Conclui-se, portanto, que a realizaçào da contratôÇáo. respeitando as diretrizes
apresentadâs. é não apenas viável como indispensável, recomendando sua
continuidade como base para a autoridade comoetente deliberar. Deveíá ser
garantido o monitoramento contínuo da erecucào. com especial atenÇào a
atualização de dados advindos do mercado e à detecção e mitigação de quaisquer
riscos emergentes-

crateús / cE, 2 de setembro de 2025

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

fu *.9'lkmoFodf#t'.,"k'*
PRESIDENTE
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A pêsguisâ de mercado indicou que há disponibilidade dê emprêsas especializadas e
pÍé-qualificadas paÍa a execução das obras nêcessáÍias. com píeços compatíveis com
ô valoÍ estimado de RS 4.c5?..131,07. As estimativas de quantidades, definidas com
base em lêvantamentos técnicos detalhados. foram cí-rnsideradas dentro da logica da
economícidade, garantindo que os investimentos !'ealitados fornecerão um retorno
substâncial em termos de melhoria infraestrutural. aumento da capacidade de
ateRdimento e conÍormidade com normas vigentes de acessibilidade e segurança-


